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Livro. FlsINDICAÇÃO N°154/2021

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (Russo), 
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal que seja determinado à Secretaria competente, a construção de 

uma calçada, no lado direito sentido Piraí x Passa Três, ligando o Bairro 

Vale Verde I ao Vale Verde II, neste município.

JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista, o grande número de pedestres que 

trafegam durante todo o transcorrer do dia na referida localidade, é 

necessária a realização da calçada, evitando, desta forma, que os munícipes 

possam se acidentar.

Face ao exposto e justificada a proposição, aguardo de 
Sua Exa. o Senhor Prefeito Municipal determinações para seu pronto 

atendimento.

SALA DAS SESSÕES, em 12 de abril de 2021.
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